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w CIDADE FELIZ

PROJETO BASICO

TÍTULO/OBJETO: Locação de um imóvel para instalação do PAA - Programa de

Aquisição de Alimentos do Município de lcó - Ce.

ÓnCÃO RESPONSÁVEL: Secretaria de Agricultura e Recursos Hidricos

RESPONSÁVEL PELO PROJETO: Luis Eduardo Ferreira

FUNÇÀO: Ordenador de Despesas da Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos

NATUREZA: Processo administrativo de contratação direta através de dispensa de

licitação amparada no Art. 24, inc. X da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores.

APRESENTAÇÃO

OI}JE,TO

O objeto do presente termo prevê a Locação de um imóvel para instalação do PAA
Programa de Aquisição de Alimentos do Município de lcó - Ce.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

O Município de Icó, não dispõe de prédio público para atender o objetivo do
presente documento, assim, tendo em vista o princípio da continuidade do serviço
público, faz-se necessária a locação de um imóvel em localização e com estrutura
propícias para a satisfação da necessidade aqui relatada.

DADOS DO IMÓVf,L E DO PROPRIETÁRIO

Localizaçâo do imóvel: Rua São José, n. 1350. Icó - CE.
Área do imóvel: Edificad a 67 ,50 m2.

Proprietário: Maria Lidia Duarte Lima, portador do RG n " 2006099049910 ssp/cE.
inscrito no cPF n.' 251.741.088-71, Rua Desembargador José Bastos, 60ó - Ap 2. Icó -
CE.

Trata-se de projeto básico para subsidiar o processo de contratação dos

serviços inerentes ao objeto do presente termo, que suprirá as demandas do órgão

requisitante, através de dispensa de licitação nos moldes aqui estabelecidos.
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Quanto à razão da escolha do executante. esclarecemos que Íbi procedida

pesquisa de imóveis disponiveis para locação e em condições de atender as necessidades

demandadas pela Administração. O imóvel que se pretende locar loi vistoriado pelo

engenheiro civil do município, que emitiu parecer tecnico de avaliação imobiliária,

constatando que o mencionado in-róvel atende as necessidades da Administração, sendo

este o único em condições de atender a demanda do objeto da contratação. Assim,

conciliando a questão da oferta do melhor preço e da adequação do imóvel aos objetivos

pretendidos pela Administração, a escolha recaiu sobre Edmilson Lucena Filho,

portador do RG n ' 2006099049910, inscrito no CPF n.' 251.741.088-71.

.IT,STIFICATIVA DO PREÇO

A definição com relação ao valor se deu em função do comparativo do valor

proposto pelo proprietário do imóvel com o valor apontado através do parecer técnico

de avaliação imobiliária do engenheiro da prefeitura, constatando a compatibilidade do

preço aos parâmetros de mercado. Face ao exposto, a contrataçâo pretendida terá valor

mensal de RS 1.100,00 (um mil e cem reais), perfazendo o montante global de RS

2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

F'TINDAMENTAÇAO LEGAL DA DISPENSA DE LICIT,4,ÇAO

A Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art.24, inciso X, da

Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de 1993. alterada pela Lei Federal 9.648, de 27 de

maio de 1998, que permitem tal procedimento. Vejamos:

Art. 24. E dkpensável a !icitaÇão:
(... )
X - para a comprd ou locaçõo de imóvel destinado ao qtendinento das

Jinalidades precípuas da aduinistr<tção, cujas necessidades de instalaçdo e

locoli:ação condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compotivel
com o valor de mercadct, segundo avaliação pr&ia:

DURAÇAO CONTRATUAL

O Contrato vigorará até 3l de Dezembro de 2019, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Adrninistração.

t!í'tt,l

RÁZÀO DA ESCOLHA DO EXECUTANTtr
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DO CREDITO ORÇAMENTARIO:

Em cumprimento ao Art. 7", § 2', inciso III da Lei Federal n." 8.666/93 e

suas alterações posteriores, foi constatada a existência de crédito orçamentário para a

cobertura das despesas alusivas a esta contratação com a utilização de reoursos oriundos

do orçamento vigente, como se vê: Dotação Orçamentária 06.06.20.608.04 41.2.053 e

Elemento de Despesas 3.3.90.36.00

DAS DISPOSTÇÔES rrN.q.rS:

As questões porventura oriundas das interpretações deste instrumento que

nâo possam ser resolvidas administrativamente serão dirimidas pelo foro da Comarca de

lcó.

ANEXOS:

l. Laudo de avaliação imobiliária;
2. Documentos do locador;

3. Minuta do contrato.

5 de novembro de 201 9.

Ordenador de a ria de Agricultura e Recursos Hídricos

Icó-CE
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